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AVISO

DISPENSA DE ELETRONICA NO 2025.04.22.1

Torna-se público que o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, por meio do Sr. Presidente,

realizará óispensa'Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor pÍeço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos

da Lei Federalno 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

Encerramento de recebimento de Proposta: 2510412025 até as 23h59min'

Data da sessão: 2810412025

Horário da Fase de Lances: Das 07:00 às 13:00 horas.

Endereço Eletrônico da Plataforma: www.licitacaocorrai.com'br

REFE DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF) e, dessa

forma, serâo regishadas no sistema elekônico e na documentaçâo relativa ao certame

I . OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

llW

1.1 - 0 objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da ProPosta mais vantajosa para Contratação de empresa

especializada em serviços de licença de uso e manutençã0, com o serviço de implantaçã0, de sistemas informatizados

(software), de contabilidade, licitação, al moxarifado, frota, portal da transparência, patrimônio e folha de pagamento, de

responsabilidade do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, conforme condiçÓes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Conkatação Direta e seus anexos.

1.2"- A conkatação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante no Termo de

Referência, Anexo I deste Aviso de Dispensa ElehÔnica.

1.3 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao Íornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem,

caso exista mais de um item dentro do respectivo lote.

1.4 - O critério de julgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto no lnciso I do art. 33

da Lei no14.133 de 2021 e as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

2. PARTICIP NA DISPENSA ELETRÔNEA.

2.1 - A participação no presente, se mediante plataforma Portal de licitaçoes do Regional de

Residuos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, disponível no endereço eletrônico www. licitacaocorrai.com.br.

2.2 - O Íornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabi lidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 - que nâo atendam às condiçoes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

2.3.2 - eskangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder admin istrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a conkatação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) - empresa, isoiadamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a conkatação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) - pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de

sanção que lhe foi imposta;

d) - âquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

dô órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitação ou atue na Íiscalização ou
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e1 - em[resas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

luoicialmente, com trâniito em juígado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

ânálogas às de escravo ou por ôontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.1.-,1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.g.2 - Rpuàa-se o disposto na alínea 't" tambem ao fornecêdor que atue em substituição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada inclusive a sua controladora, controlada ou

toligada, desde que devidamente comprovado o iliôito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

Íornecedor.
z.àl - organizaçoes de Sociedade Civilde lnteresse Público - osClP, atuando nessa condição (Acórdão n074612014-

TCU-Plenário).

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNrcA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3 - Todas ai especiflcaçôes do objeto contidas na proposta, em especialo preço, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estaião inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

hibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispoe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substitui-la ou modiÍicá-la, até a data e

horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema elekônico, às seguintes declarações:

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

e.Z.Z - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementar n0 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus anexos;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e

verdadeiras;
3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei n0 8.213191.

3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de'16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição.

4. FASE DE LANGES
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4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessâo pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 - O lance deverá ser oÍertado pelo valor (unitario do item/lote).

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele oÍertado e registrado pelo

sistema.
4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,

vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE

5.1 - de julgamento adotado o MENOR PREÇO GLOBAL ITEM, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu s Anexos quanto às especificações do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a conkataçã0.

5.3 - No caso de ô preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a negociação

de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

S,á.2 - e negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificaçã0,

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima

do preço máximo definido para a contrataçã0.

S.3.3 --Em qualquer caso, concluída a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica.

S.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,

adequada ao último lance.

S.4.1 - O operador da Dispensa Elekônica solicitará (convocará anexo através do sistema) ao licitante melhor classificado

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados.

5.S - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçã0.

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 - Contiver vÍcios insanáveis;

5.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskação;

S.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável;

5.7 - Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

S.B - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A planilha poderá[

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preç0.
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5.g.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas.

b.g'- prp fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

S.10 - Se ã proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 - Havendo necessidade, a sessáo será suspensa, inÍormando-se no "chat" a nova data e horário para a sua

continuidade,
S.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o disposto neste

Aviso de Dispensa ElekÔnica.

6. DA HABILITAçÃO

6.1 - Os documentos

fase de lances, que

digital, formato PDF,

conforme a seguir:

a serem exigidos para fins de habilitação serâo solicitados do fornecedor mais bem classiÍicado da

serão enviados através da Plataforma Digital dentro do prazo de 2 (duas) horas, em documento

sob pena de inabilitação por não cumprimento do prazo e dema is exigências previstas neste tópico,

6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) - Ato constitútivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Comercial da

sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

b) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da

sede do Licitante;

c) - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

O) - Oecróto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

rógistro ou autorização pãra funcionamento expedido pelo órgão competente,.quando a atividade assim o exigir.

e)i Ceduta oe ioeniidaàe (RG) ou documento equivaiente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação

em todo o território nacional;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Sociale Trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou a inscriçâo no Cadastro de Pessoas Físicas

(cPF);
à1 eráua de inscrição no Cadasko de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante aFazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo diskibuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

pirro, .0, o objeto da licitaçã0, sendo está ferta mediante a apresentaçáo de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado;

â.f l eni áede de diligência, poderâo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que está

sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
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6.1.5 - Declarações
a) Declaração de qre suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas urr.grrrdo.'na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de kabalho e no! termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualqu-er trabalho, salvo na

condição de aprendiz u pritiide-14 (quatorze) anos, nos termos do inciso Dülll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Deâaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e paÍa reabilitado da

irevidênciá Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser apresentados

em seu próprio nome. Não será aceita dõcumentação referente à outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo

econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não

conste previsao em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão

expedidor. -_a-_ ,^ i_-- . -
O.i.Z.t - Ficam excluÍdos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçoes'

O.Z - Coro condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do,fornecedor detentor da proposta classificada

em primeiro tugar, seia veriÍicado o eventual descumprimento das óondiçÔes de participaçã0, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçã0, mediante a consulta ao seguinte

cadasko:
a) Consulta Consolidada da pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https:/lcertidoes'apf.apps.tcu qov.br

6.2.1 - Constatada a existància de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à condição de

participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apreseniados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de inabilitaçã0.

6.í - É t .rltá6.ã Roministraçao Lm qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçáo processual.

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitaçã0.

6.s.1 - Na hipóiese de o iornecedor não atender às exigências para a habilitaçã0, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração de uma proposta que atenda

às especificações do objeto e as condiçoes de habilitaçã0.

6.6 - ôonstatádo o atenáimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAçÃo
de Contrato ou emitido

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo,para assinar 0

Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/carta contrato/Autorização),

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Elekônica'

7.2.1 - Allernativamente à convocação paru co*pár.cer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja

assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

7 2.1,1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçã0.

7 .2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá

ser prorrogado i 1uma1 vez, por igual período, por solicitação iustificada do adjudicatário e aceita pela Adminiskação'
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7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica no

reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o conkato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da

Lei no 14.133, de2021.
7 .3.2 - Acontratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos137 e 138 da Lei n0

14.1g3t21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei'

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doie) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

observando os Artigos 1 06 e 1 07 da Lei Federal n' 14.13312021 .

7.4.1 - Caso haja úcessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administraçã0, e será analisada

a possibilidade.

8. DAS SANÇÕES

8.1 - Serão consideradas infraçoes administrativas , quaisquer daquelas Previstas no art, 155 da Lei no 14.13312021,

garantida a prévia e amPla defesa.

ã.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. '155 mencionado no item anterior ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sançoes:

a)l Aovertcnciá, pela infração do inciso ldo citado artigo 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave;

6; - utr1, de ate 10% (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art' 155;

cl - tmpeOimento de'licitar e óontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos incisos llao Vlldo citado artigo 155, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) - Declaraçao'de iÁidoneidade para licitar õu contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administraçáo pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administraçâo ao FORTfCeDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

houver, ou será cobrada judicialmente.

B.S - A aplicação das sánções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

9. DAS DTSPOSIçOES GERAIS

9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações do Consórcio Regional de Resíduos do Auto

Jaguaribe - CORRAJ (www.licitacaocorraj.com.br), no Site Oficial do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe

- CORRAJ (www.corrai.ce.qov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.qov.br/pncp/pt-b0, bem

como no Flanelógrafo do CORRAJ (Quadro de Avisos e Publicações).

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados

adminiskação poderá:
g.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Elekônica com uma nova data;

(procedimento Íracassado), a

Av. Carlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - lguatu'CE
GNPJ: 35.590.891/000í'68
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9.2.2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao_procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.
g.[Z1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

g.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçáo de habilitaçá0, conforme o caso'

g.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2,.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

g.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer nalureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste neste

Aviso de Dispensa rutronica, deverá ser atendido ô prâzo indicado pelo agente competente da Administração na

respectiva notificaçã0.
g.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda do negócio

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Adminiskação ou de sua desconexão'

g.6 - Não havendo expediente ou oconendõ qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação em contrário.

g.7 - os horários estabelecidos na divulgaçáo deste procódimento e durante o envio de lances observarão o horário de

BrasÍlia-DF, inclusive para contagem de iempo e regisho no Sistema e na documentaçáo relativa ao procedimento'

g.g - No julgamento das proposias e da habilitaçã-0, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho Íundamentado, registrado em ata

e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçã0.

g.g - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçã0.
g.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo ou do resultado do processo

de contrataçâ0.
g.1 1 - Em cãso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus a nexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso'

912-Dasessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico'
g.13 - Os casos omissos serão resõlvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

g.14 - O foro designado fáràlrbrr.nto àe quaisquer quâstões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa Eletrônica

será o da Comarca de lguatu/CE.

l{J
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10. DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll- Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

lguatu/CE, 22 de abril de2025,
JOSE EDSONRIVA Assinado de forma

SOUZA digital por JOSE

CUNHA:701 072543 EDSONRIVA souzA

87 CUNHA:701 07254387

JOSE EDSONRIVA SOUZA CUNHA

presidente e Ordenador de Despesas do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

Av. Carlos RobeÉo Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

GNPJ; 35'590.891/0001'68
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

coNDrçoES GERAIS DE CONTRATAçÃO DIRETA

1 . DO OBJETO E DAS COND GERAIS DA

1 - Contratação de empresa especializada em serviços licença de uso e manutenção, com o serviço de implantaçã0,

de sistemas informatizados (software), de contabilidade, almoxarifado, frota, portal da kansparência, patrimôniolicitação,

e folha de pagamento , de responsabilidade do Consórcio Regional de ResÍduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, conforme

condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e SeuS anexos.

1.2 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrÓes de desempenho e qualidade

podem seiobjetivamente àefinidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais de mercado, nos termos do inciso Xlll

do art. 60 da Lei no 14.13312021.

i"s - ô prazo do futuro Contrato será de í2 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal no 14.13312021.

1.4 -O custo estimado totalda conkatação é de R$ 56.124,00 (cinquenta e seis milcento e vinte e quatro reais),

conforme as pesquisas de preços realizaâas pelo Setor de Pesquisas do CORRAJ, nos termos da lnstrução Normativa

Seges/Me no 65, de 7 de julho de2021, anexadas aos autos.

t.í- Os valores estimaáos da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado,

conforme exige o art..23 da Lei Federal no 14.133121.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

21 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 e 12.34312024,

Av. Garlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE
CNPJ: 35.590'891/0001'68

enquadrando-se, como dispensa de licitaçã0, com limite de valor'

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para o

LOTEiGRUPO/ITEM.

2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art.75, inciso ll, c/c § 30, da LeiFederalno. 14'133/21, onde

as conüatações de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão preferencialmenle precedidas de

divulqacão de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendtdo e com a manitestaçao Oe interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.3.1 - Conforme o § 3o do aÉigo 75 da Lei Federat no. 14.133/21, o Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe

- CORRAJ poderá obter propoitas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram

orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração do Consórcio Regional de

Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ.

2.4 - A contratação de empresa especializada em serviços de licença de uso e manutençã0, com o serviço de

implantaçâo, de sistemas informatizados (software), de contabilidade, licitação, almoxarifado,_ frota, portal da

transparéncia, patrimônio e folha de pagamento, de responsabilidade do ConsÓrcio Regional de Resíduos do Auto

Jaguaribe - CORRAJ.

z.í - Ouletivando a contratação de sistemas informatizados é imprescindível ao bom funcionamento das atividades

administrativas desenvolvidaj peb Consórcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ, visto que o

desempenho dos sistemas torna dispensável a repétitiva prestação de serviços manuais e a integração entre sistemas

torna o serviço público mais eficiente e ágil. Para que sejam possíveis as evoluçôes tecnológicas o avanço da gestâo

pública na diiponibilização de serviços informatizados ao cidadão bem como nas áreas administrativas, a customização e

Item Und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 Serviços de licença de uso e manutençã0, com o serviço de

implantaçã0, de sistemas informatizados (software), de contabilidade,

licitaçâo, almoxarifado, Írota, portal da transparência, patrimÔnio e

folha de pagamento, de responsabilidade

Residuos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

do Consórcio Regional de

Mês tz 4.677,00 56.124,00
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otimização dos módulos, obedecendo aos critérios legais pertinentes a Administração Pública e as próprias do software, é

necessário contratar o que há de melhor no mercado.

3 - DESCRçÃO DA SOLUÇÃo

3.1 - A soluçâo consiste na ôontratação de empresa especializada em serviços de licença de uso e manutenção, com o

serviço de implantação, de sistemas informatizados (software), de contabilidade, licitaçã0, almoxarifado, frota, portal da

transôarência, patrimônio e folha de pagamento, de responsabilidade do Consórcio Regional de Resíduos do Auto

Jaguaribe - CORRAJ.

3.2 - EspecificaçÕes dos serviços:

SOFTWARE CONTABILIDADE

Deverá gerar os arquivos magnéticos (SlM) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do Ceará - TCE/CE;

2. (RRE0);

doFiscaisContábeis eSistemado denceifina ras ha lnformaçõesAS trcontábeis pata planilDeverá exportar informações
daResumidoleiroBrasi Relatório 0rçamentáriaExecuçãodoPúblicoSetor rcoNFr)(s

Fiscaise dode ContábeisSistemadoecontábeis lnformaçÕesfinanceirasDeverá para planilhaAS inÍormaçÕesexportar
FiscalICONFI Relatóriodo GestãodePÚbIiSetor Brasic0 r0lei (RG F);(§

4.
Deverá exportar as informaçôes contábeis para a planilha do Sistema de lnformações Contábeis e Fiscais do Setor

Brasileiro (S|CONFl) da Declaração de Contas Anuais (DCA);

Público

5. com ambiente multiusuário, permitindo arealizaçáo de tarefas concorrentes;Deverá ser comPatível

A

Deverá funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis,

Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível

OS/2 Server, Novell

mm a Solução de

Tecnologia da lnformação;

7
Deverá ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos

às informaçoes, por meio do uso de senhas;

U.
Deverá possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informaçÕes logo após o término da

transação;

9. Deverá fazer e desfazer as açoes executadas pelos sistemas aplicativos'

Deverá possuir rotinas de backup e restore;10.

Deverá permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com saída

drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;em pen

12.
Deverá permitir consutta às tabelas do sistema, sem perder

recuperar dados nela contidos para preenchimento automático

as inÍormaçoes já registradas na tela corrente e permitindo

de campos;

13. Deverá assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única vez;

14. Deverá utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;

Deverá apresentar feedback imediato na seleção de: opçoes de menu, ícones, botões e preenchimento de campos,15.

'16. Deverá permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;

17
Deverá bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os Gampos

entrada de dados;

de

18.
Deverá exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de eno informando ao usuário um

executar funçôes e solicitando sua confirmação;

determinado risco ao

19
financeirae Íundo,atosdemais de órgã0,parae orçamentáriacontabDeverá ASilizar execuçãoorçamentáriasdotaçÕes

inclusive ndente;fundacional, empresa depepúblicaôentidade0u admida direta,nistração autárquicaobrigatóriasdespesas

Av. Garlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - lguatu'GE

CNPJ: 35.590.891/0001 -68

1.

a

11.
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Deverá permitirque os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulaçáo parcial ou total;

21
Deverá permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a pagar de

acordo com a legislaçã0, posteriormente liquidados ou cancelados;

Deverá possibilitar o controle de restos a pagar em contas separadas por exercício financeiro, para Íins de conhole e

cancelamento, quando for o caso.
22.

23.
Deverá permitir iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha oconido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando

saldos e mantendo a consistência dos dados;

Deverá permitir o vÍnculo com as ferramentas das instituiçoes banc'árias de centralização de saldos das contas

usabilidade do módulo de tesouraria através das conciliaçÕes bancárias automáticas e pagamentos onJine;

correntes, na

24.

25.
Deverá gerar arquivos, lote bancário, em meios eletrônicos no Íormato exigido pelos bancos oficiais contendo dados

detalhadãs de todos os pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancário de acordo com o Decreto Federal no

7.507t2011:

26.
Deverá emitir, ao gerar o lote bancário, "Relação de Ordens Bancária de Crédito a serem pagas", para envio ao banco após

assinatura do Ordenador de Despesa;

recebidoOFC,.OFX 0uem formatodoriabancá doatravés arquivorealizaDeverá a processamentoconciliação
mantidascorrentesdas contasfinalsaídae diado pelosaldoe0contendo memovi dento entradadodiariamente banco,

controle0automalicamente finaneeiro;a riabancá en0 eÍetuando promovendobanco, conciliaçâomunicípio

27

28.
Deverá permitir o lançamento automático de receitas e transferências direto do extrato bancário via importaçao do arquivo

em formato .OFX ou .OFC;

29. Deverá permitir a rotina para emissão de cheques, quando for o caso;

30.

Deverá gerar relatórios e arquivos em meios elehônicos solicitados na Lei

atender ãos Artigos 52 e 53 (RelatÓrio Resumido da Execução Oçmentária)
Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria

Complementar 101/2000 (LRF) com vistas a

, Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e

471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de

27 10912000 e a Lei 9755/98;

permitir seguinte balanço doencerramento exerctct0;n0deexercrcr0 de saldosautomáticatransferênciaDeverá a para

32. dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de despesa;Deverá imprimir

Deverá, no cadastramento do empenho, incluir quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do

processo), fonte de recursos, codigo da obra, ódigo do Convênio;

de e0entre sistemados daatravés licitaçõesde desaldo itens contratos, integraçãoDeverá controle0permitir
valor0 licitado.ndo nãoEntidade que extrapolemlidadecontabi da aquiÍaça siçoescondiçÕes que34.

35. a contabilização de retençoes na emissão do pagamento do empenho.Deverá permitir

36.

opçoes por número de empenho, por data, por credor,

detalhamento:

36.1. Empenhada;

36.2. Liquidada;

36.3. Paga;

36.4. A pagar;

36.5. Modalidade de Licitaçâo e seus detalhamentos.

deusuan0ê peloseleçãodarelatórios extraoçmentária, permitindoemitirDeverá orçamentáriadespesasob solicitação
até nmenor vel dee demodalidade licitaçãodotação p0rp0r

Deverá emitir, sob solicitaçã0, os relatórios:

37.1. Demonstrativo de RePasse de ASdemonstraLeiconforme 9394/96Recursos a que(LDB),Educação,pata
valor don0valor arrecadadode vi0debaseareceitas

37

Av. Carlos RobeÉo Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590'891/0001'68

20.

Jt.

33.
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repasse;

37.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, que demonstra as

receitas que compôem a'base de cálculo, o percentual de vinculaçá0, o valor anecadado no periodo e o valor

vinculado;

37.3. Demonstração de Saldos Bancários;

37.4. Boletim Diário da Tesouraria;

37.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa;

37.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias;

37.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar não processados,

por fornecedor ou por dotação;

37.8. Posição Atual das DotaçÓes quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada);

37.9. Livro razão das contas contábeis;

37.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário.

37.11. Repasse ao legislativo municipal.

37.í2. Apuração do PaseP.

37.13. Demonstrativo do excesso de arrecadação pela tendência do exercício.

Av. Carlos RobeÉo Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590.891/0001'68

38. Deverá emitir relatórios conforme as lnstruçoes Normativas do TCE-CE'

Deverá emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução

compreendendo os seguintes relatÓrios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores:

39.1. Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada lntema;

39.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante;

0rçamenlária,

39

Deverá possibilitar a configuração de campos de receitas e despesas, com a finalidade de controlar os

com saúde, educaçã0, FUNDEB e pessoal.

percentuais de

gastos
40.

41

Deverá emitir, sob solicitaçã0, os seguintes relatórios:

41.1 Dos gastos com Educaçã0, conforme aLetr 9424196;

41 .2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96;

41.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29;

Deverá emitir demonstrativo das dotaçÕes comprometidas com despesas conentes e de capital em relação ao saldo das

dotaçÕes;
42.

43
dobradascontábeis eroteirosassociadoseventos partidasa0utilizando deconceitoaitir contabilizaçãoDeverá perm

44.
Deverá permitir que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nivel de desdobramento possam ser

contas conentes; (receitas e despesas);

detalhadas em

45.
Deverá atender ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível exigido para

consolidação das contas nacionais

PCASPdoRazão da0 movimentaçãorelatórioBalancete0 deemitirDeverá Verificaçãosob solicitação,46,

47
PúblicoSetora0Manual0 Contabilidadede (MCASP).conÍorme AplicadaDCASPOSemitir DemonstrativosDeverá

Deverá emitir demonstrativo das dotaçoes comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo das

dotações;

49.
Deverá permitir utilizar tabela que define igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar na apuração

de impropriedades contábeis;

50.
Deverá disponibilizar rotina que permita ao usuário a atualizaçáo do Plano de

do resultado doe também, o movimenlo deo movimento mensal das

Contas, dos eventos e de seus roteiros

contábeis;

Deverá tratar51

48.
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exercício, além do movimento de apropriaçáo deste resultado ao patrimônio municipal;
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52. Deverá admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;

53. relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária;Deverá disponibilizar

Não deverá permitir exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando já registrados em meios

enviados aos Tribunais de Contas, conÍorme parte introdutÓria deste documento, elencados no item 1

informatizados e

- Caracteristicas

Gerais, já estiverem gerados;
54.

itir estornos de lanpmentos, nos casos em que se apliquem;Deverá perm55

56.
Deverá disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do

anterior;

exercício conente e do exercicio

57

Deverá emitir relatórios, sob solicitação:

57.1. Balancete Mensal;

57.Z.Diário e Razão;

Deverá emitir todos os relatÓrios da Contabilidade previstos na lei 4320t64, atendendo ao inciso lll do Artigo 50 da Lei

Complementar 1 01/2000 (LRF)58

Ão

asemreal,emdos contábeisdados tempolitandofacia0 daPortal exportaçâoser TransparênciaDeverá integrado
dastransferência informaçoesdan0contábeis momentodos serviçosde interrupçãonecessidade

60.
Deverá atender a Portaria sTN n."549 de 2018 que estabelece a obrigaloriedade e o

Íormato ".XBRL"

leiaute do envio da MSC mensal no

SICONe FTCE/CE0remessasdasdaantes paÍaa momento,relatóriosemitir criticas, geraçãodeDeverá q ualquerot

62

adosnconsistências pararquivosdeÍolhade de checagensc0mrar sistema disponibilizandoU pagamentoDeverá integ
do Estado.deTribunala0 Contasde mensalcontas juntoprestaçâo

63.
Deverá integrar com o sistema de licitaçoes, permitindo o empenho automático das despesas licitadas, conforme ordens de

compras/serviços.

64.

notasde emfiscais real,dados tempodosfacilitandode notade fiscal exportaçãoc0mI sistema0 gestãoDeverá integra
c0mnfo erT'l acordotransferênciada dasn0contábeis momento rmaçoesSEdos rvide nteasem necessidade rrupção ç0s

SecretariaavinculadaDideConu de nheiro(ENCCLA)Combatede a Lavagemda Nacional pçã04t201 EstratégiaAção
Públicada eJde do Ministério SegurançaNacional Justiçaustiça

65

daatravés ntegraçãode contabilidade selam posleriormenten0 sistemaitar diáriasASquepossibil
denúmerodoem Íuerr0sevitando-se grandençãodigitaçaodeSistema0 Folhade pagamentoparaexportadas

desisteman0mais usadassão

66.
Deverá permitir uma configuração que as diárias sejam digitadas por pessoas

do setor de

sistema de contabilidade ParaespecíÍca no

Deverá permitir o registro no sistema dos dados da folha de pagamento inerentes

e seus substitutos.

aos ordenadores dede contabilidade,
67

68.
Tribunal de Contas.

valoresOSc0mdevaloresdos folda hafechamento pagamento0dana defase despesa,Deverá liquidaçãopossibilitar
deerr0sevitando-se checagens pelo

remAS extraorçamentáriasorçamentáriasuneraçõescontabilizados especificando

69

70.

desetorenviada a0sendododentro mes,própriotoda hafol de liquidadapagamento sejaquepossibilitar
a0remessa bunalTrie ainconsistêncianão rejeiçâo junto

de SOuma Yez, apresentaredelidade forma paracontabi integral

de
daentre liquidaçãoantecipadadede checagemsistemaentre 0 pagamento,daatravésDeverá integraçãopermitir

alémedescontoremuneratórios,de itensdetalhamentoOSc0m dedadoscontabilidade pessoal,den0folha sistema
total dosentreerÍ0 liquidadadespesaevitare patade extraorçamentário,dos orpmentáriotipos proventos/descontos:

Tribunala0 Contas.deenviadosa seremda defolharios

71

c0madede contabilidsistemados arquivos pelogeradosada checagemsistemas,entreDeverá através integraçãopermitir
defolhadesistemaOS

dos sistemas de folha de e o sistema de
Deverá

dea
r com a72.

a

- MJSP.

de

valor,
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forma automática de possíveis problemas relacionados com a contabilização de diárias, gestores/substitutos, órgãos e

unidades

73.
crÍticade dorelatório0c0mfolha sistema0 contábil antecipar0entre desistemaDeverá ac0m integraÇãopermitir,

a0nto TCevitando-seabunalTri de

SoFTWARE DE LICITAçOES E CONTRAToS

Deverá gerar os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste 
-documento,

elencadãs no ltem i - CaracierÍsticas Ge-rais, em obediência às lnstruçoes Normativas dos Orgãos de Controle Externo

Estaduais.

Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realizaçin de tarefas concoíTentes;2

2

OS/2 Server, Novell

com a Solução de

ia da

2000Windows nixU 0u compatÍveis,sistemasem sobrede dosumfunciona operacionaisDeverá
sistemade rodandotrabalho sob compatívelc0m AS operacional0uNetware estaçoes0s/400,

Deverá utilizar ano com quatro algarismos;4.

5.
Deverá possuir o controle eÍetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos

indevidos às informaçÕes, através do uso de senhas;

6.
Deverá permitir atualização onJrne dos dados de entrada, permitindo acesso às informações

após o término da transação;

atualizadas imediatamente

opção de fazer e desfazer as açoes executadas pelos sistemas aplicativos'Deverá possuir

Deverá possuir padronização do uso de teclas de funçã0, em todos os sistemas, de forma a facilitar o seu

operação

aprendizado e
8.

Deverá possuir rotinas de backup e resÍore claras para Íacilitar os procedimentos relativos à segurança dos

alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das cópias;

dados e que
0

saidac0mmesm0s ema dosemrelatórios bem com0 arquivos,dos tela, gravação opcionalDeverá permitir visualização
da rededaOUdive disco ae desejadaseleção impressoraem pen rígido,

10

11 Deverá ser parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;

12.
correntetela enasem das permitindo

consulta tabelasd5 do informaçoes registradasjáperdaDeverá permiti
automáticoimento vodecontidosnela mpos.recu dados preenchpaÊperar

garantindo seja uuma nicaalimentada Yez;sistema adadosde cada lnformaçãodeDeverá quea integraçãoassegurar13.

Deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas, campos com

numérico, etc.;

preenchimento
14.

15. Deverá utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;

Deverá apresentar feedbackimediato na seleção de: opções de menu, Ícones, botôes e preenchimento de campos;

17 Deverá permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;

18
Deverá bloquear a digitaçáo quando o número de caracteres ultnapassar o número máximo

entrada de dados;

permitido para os camPos de

19.
Deverá exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de eno informando ao usuário um

executar funções e solicitando sua confirmação;

determinado risco ao

20. Deverá respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclalura nas telas e campos.

Av. Carlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ : 35.590'89í/0001'68

1.

7.

sistema,

16.



3tN,ê\J

§O}T§ORCIO REGISTTÂL DE RE§IDUOS DO ALTO JÀGT}ÀRIBE - CORRFT}

SOFTWARE DE PATRIMÔN1o

1 Deverá permitir o controle dos bens patrimoniais;

2. Deverá possibilitar a escolha do Modelo de Valoração - Reavaliação ou Custo;

3. Deverá permitir definir a Data de Corte para arealizaçáo do Ajuste lnicial;

4

SemeFuturosBenefícios Amortizaçâo Depreciaçãoden0 Potencialinformar deForma ReduçâoDeverá permitir

bens sofremnão depreciaçãoesta última, pata queReduçã0,

inclusão da Vida util e valor Residual de acordo com Ato Normativo de cada Ente;Deverá permitir5

b.
Variação

Dataa deanteriorautomáticoe/ouni doscial bens adquiridosa do individuais, múltiplosDeverá realização Ajustepermiti
Diminutiva;PatrimonialVPDEPatrimonial mentativaAu VariaçãoVPACorte;

itir o tombamento de Íorma manual ou automática, individual ou múltipla;Deverá perm7

8. dos bens informando o ódigo do tombamento, descri@o e localizaçã0,Deverá permitir o registro

r o tombamento de bens por faixa de tombamento;Deverá permiti9.

Deverá permitir o cadastro das comissoes patrimoniais e seus membros, além de seus substitutos;
10.

11 Deverá permitir o registro dos responsáveis pelo bem, localizaçâ0, baixas e da conÍormidade ao inventário;

12 o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da administraçao pública;
Deverá permitir

monialcontaa naturezabens forma patridecodificarDeverá OS agrupá-los p0rpermanentes13

14. Deverá codificar os bens patrimoniais por tipo de: codigo de grupo, subgrupo, classe, subclasse e item;

'15. Deverá possuir tabela com os Programas de Recursos;

Deverá permitir a procura aos bens por diversos critérios: número de tombamento, descriçã0,

empenho, número da nota fiscal e código do item;

fornecedor, número do

16.

17 r a Desafetação de bem individualizada e múltipla;Deverá permiti

18. Deverá r incluir novo Estado de

19. iníormar o bem em

Deverá informar o bem lnservivel20.

21 Deverá permitir a transÍerência dos Orgãos, Area de Localização e bens de íorma automática de um exercício para outro;

Deverá permitir a transferência e baixa de bens de forma individual ou múltipla, além de registrar através de histórico toda e

qualquer movimentação dos bens,22.

23.
Deverá permitir transferência de bens de forma individual ou múltipla por cessão ou concessã0, e por recolhimento

ou motivo;

do bem

24.
Deverá permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados mas pertencentes a outro setor,

inventário;

durante o

25. r o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienaçã0, cessão e baixa);Deverá permiti

couber;

debarxa eautomática,custo incorporaçãorotinas de depreciaçãoreavaliaçã0,nicial, subsequente,Deverá ajustepossur
ondeutilizandobens tabelas parametrizáveis26.

Deverá permitir arcalização de Reavaliação de todos os bens de um mesmo subgrupo/classe;27

28 Deverá permitir a revisão da vida útil econÔmica e valor residual dos bens;

29
elmóveisbensdos Móveis,demensal automática ntangÍveis;formaaitir daDeverá geração Depreciaçãoperm

JU. encenado;

PatrimoniaisMovimentosdosatravésinventário dadoe do geraçãoÍechamento0 daistro aberturaDeverá regpermitir
bensde n0movi jáperíodomensais mentaçãoanuats, bloqueando

Av. Carlos RobeÉo Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590.891/0001'68

a



7t
@

§üHsüRf,lt REçlüt{Àl- ur rerginu,os m *LTü J&eIARIBE-cüftRJt}

Deverá possuir informações cadastrais de bens móveis, imóveis e intangíveis próprios, locados

dados necessários ao controle patrimonial, inclusive identificação do setor ou pessoa responsável;

e em comodato, com os
31

Deverá manter histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em desuso) e seus desdobramentos;32.

33. Deverá manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais de forma histórica;

Deverá possuir formulários padronizados para auxiliar a comissâo responsável no cadastramento de bens por implantação;J4.

Deverá emitir formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no cadastramento de bens por implantação;35

36 Deverá emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo (setorial) dos bens;

Deverá emitir relatório do inventário dos bens por unidade adminishativa, por setor e por responsável;JI

38 Deverá emitir o termo de ReParo;

Deverá emitir a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética mensalmente para a Contabilidade;39,

40.
Deverá emitir a relação dos bens por Unidade Gestora, Orgão e Area de Localização

baixados, desafetados, forma de aquisiçao, fonte de recursos e valores individuais;
, compreendendo bens tombados,

41 emitir a do Livro de anual ou doe

42.
Deverá emitir relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo anterior, entradas, baixas por

Gestora, Orgão e Area de Localização;

U nidade

43. Deverá emitir relatório de bens inÍormando: Possea e

Deverá emitir relatórios das manúençÕes preventivas e conetivas dos bens para auxiliar na gestão patrimonial;
44.

ÁE Deverá possuir integrapo com o Sistema lntegrado de Administração

automática da liquidaçao de despesas, da destinaçã0, da depreciação e da

Orçamentária e Financeira para contabilização

reavaliação de bens;

46 Deverá permitir informar e controlar os feriados anuais

Deverá permitir a listagem dos bens que realizaram Ajuste lnicial.47

48 Deverá permitir incluir, controlar e listar os custos subsequentes'

49.
Deverá permitir incluir, controlar e listar a redução a valor recuperável (impairment) e as reversÕes de perda por redução a

valor recuperável (impairment).

Deverá possibilitar informar nos bens imóveis: endereço completo, diskito/localidade, coordenada de latitude e longitude,

matrícula do registro, denlre outras informaçoes.50.

51 Deverá permiti r a inclusão de caracterÍsticas adicionais dos bens, sejam eles móveis, imóveis ou intangíveis.

52. Deverá permitir excluir movimentaçoes individuais e múltiplas.

SOFTWARE DE ALMOXARIFADO

almoxarifado,a0Com material.de Ajustedeentrada material DevoluçãoDeverá cadastrar por: mplantaçã0, prapermitir
de almoxarifado.outroEntrada Transferêncianventário entrada, p0r doação

Deverá permitir registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma requisição de compra,

atendimento das requisiçoes de materiais pendentes'

efetuando o

2

3. Deverá processar as requisiçoes de material;

Deverá efetuar a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material;4.

5. Deverá permitir consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item;

o.
Deverá permitir o cadastro e controle de fornecedores - informando os tipos de bens e serviços

entradas de maleriais de cada Fornecedor;

oÍertados, além de filtrar as

Av. Carlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590'891/0001'68

1.



))
&

GOI{§OÊCIO REGIOT{AL DE RE§IDUOS DO ÂLTO JÀGI]ARIBE .CORRA.I

7 Deverá permitir a transferência de Orgãos e Areas de consumo de forma automática de um exercício para outro;

Av. Carlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE
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8.
Deverá permitir o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens em ordem alfabética

Almoxarifado

numérica e por

9. Deverá permitir o reúlculo dos saldos dos itens nos almoxarifados;

10.
estante prateleira);dofísica emmaterial depósito,lmoxarifado,daconlrole l\desloquelocalizaçãoDeverá possuir

11
controlee do consum0;na maleriais,deo Cenlrosde Custo apropriaçãoparadeutilizar conceito distribuiçâoDeverá

ndoinformadiversos almoxarifados,n0smateriaisde existentesdos0 estoquesintegradoDeverá permitir gerenciamento
materiaisdos emrealizar estoque;médiafase dealémdeem ponderadaaquisiçã0,também quantidades

12.

13.
Deverá regiskar os dados necessários ao controle de estoques (minimo, médio e máximo), ponto de reposiçã0, prazo de

validade e movimentação;

14. consultas ao estoque por código e descrição de item;Deverá permitir

Deverá registrar e Deverá permitir consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas, devoluções e

transferências)
15.

16.
suadurante realizaçâo;ainventáriododoe fechamento movimentação0 abertura bloqueandodaDeverá permitir registro

Deverá conkolar o preÇo de cada item de material utilizando este valor na distribuição e na apropíação

Centros de Custo;

de custo aos

17

18. os materiais informando codigo, descrição e unidade de fomecimento;Deverá registrar

19

ilizandocontabe Financeira,de0 Sistema Administração 0rçamentárialntegradoc0mDeverá possuir integração
materiaisde almoxarifados:entretransferênciaseda destinaçãoa despesaautomaticamente liquidação

20.
Deverá fornecer dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e

almoxarifados;

transferências de materiais entre

21 Deverá emitir o relatório Curva ABC - avaliar a importância de cada item do almoxarifado;

Deverá emitir relatórios de consumo e, quando oconer atendimento parcial de requisiçâ0, relatório de demanda rePrimida

por Centro de Custo;
22.

23 Deverá emitir requisiçâo de compra dos materiais;

L+. Deverá emitir relatório mensal e anual da movimentaçâ0, por almoxarifado e consolidado;

Deverá emitir demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado periodo;25.

26. Deverá emitir relatório de materiais com saldo insuÍicientes;

27 Deverá emitir formuláno de requisição de material;

Deverá emitir relatório de inventário por almoxarifado e geral;28.

29. de materiais identificando se este é mantido em estoque ou não;Deverá emitir catálogo

SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO -WEB

Deverá ser totalmente online (pela internet) com todas as suas funcionalidades,

2.
Deverá ser usado de forma nativa, sem o uso de um emulador de Sistema Operacional, em computadores com Sistema

Windows ou Linux;

2 Deverá ser acessÍvel pelo menos via 2 navegadores de intemet (ex: Google Chrome e Firefox) através de protocolo

(Protocolo de transferência de Hipertexto),

HTTP

1.
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4.
Deverá possuir cadastro único de dados pessoais, podendo o servidor cadastrado possuir mais de um vínculo funcional,

usando os mesmos dados pessoais;

5.
Deverá possuir a possibilidade de cadastrar prestadores de serviço (Autônomos) na Folha de Pagamento, a fim de gerar de

forma mais consistente a declaração da SEFIP;

b
Deverá possuir a geração de arquivos do Sistema de lnformação Municipal exigidos pelo Tribunal de Contas competente de

acordo com a legislação vigente;

7
Deverá possuir organizar as faixas salariais por referência para se facilitar operaçoes abrangenles (Como exemplo: um

reajuste salarial para determinada íaixa salarial);

8.
Deverá permitir o controle dos períodos aquisitivos de férias e dos afastamentos de forma a prever gastos e impedir o

fechamento da folha em caso de inconsistência;

Deverá permitir geração de relatórios de prévia de folha antes do fechamento;

Deverá ter capacidade de leitura de dados externos (consignaçÕes em folha, por exemplo), de diversas extensões

(exemplos: ".csv", ".xls", ".xlsx", ".txt", ".dbfl', etc);10.

11
Deverá permitir a geração de remessa de pagamento para servidores com conta bancária e/ou cpf (servidores sem conta

banúria);

12. Deverá permitir a geração de arquivos de remessa para solicitação de cadastramento de PASEP;

Deverá permitir a geração de arquivos de remessa para solicitação de abertura de contas e contracheque;13,

14 Deverá possuir o suporte dos seguintes tipos de folha: Normal, complementar, décimo terceiro e PASEP;

Deverá exportar dados para as obrigaçoes mensais e/ou anuais (SEFIP, RAIS, DIRF, CAGED, MANAD e outros);

Deverá permitir gerar relatório gerencial para processamento e análise da Folha de Pagamento;16

17 Deverá permitir o cadastro automatizado das pensões alimentícias;

18. Deverá permitir o controle dos cargos de provimento em comissão;

19.
Deverá permitir a adequação para o envio de remessa de pagamento no padrão CNAB 240 e outros, permitindo validação

entre CPF e conta conente;

20. Deverá permitir o processamento de duas folhas de pagamento em paralelo;

Deverá possuir fenamentas de geração de relatórios gerenciais em tempo real e de qualquer natureza (por vinculos,

contribuiçoes, cargos, etc.),
21

Deverá possuir ferramentas de geração de relatórios customizáveis, onde os operadores da folha possam criar seus

próprios relatórios;
22.

23
Deverá permitir a geraçáo de arquivos csv para confecção de documentos como portarias, contratos, exoneraçoes entre

outros;

24. Deverá permitir a geração de informações em mala direta, para criação de documentos como portarias e contratos;

25.
Deverá permitir a atualização, em tempo real, das grades funcionais de cada secretaria ou setor, conforme inserção no

sistema de alteraçoes;

Av. Carlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE
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26.
Deverá permitir o controle do teto financeiro de gasto da folha de pagamento, respeitando os limites legais definidos pelas

leis vigentes;

27
Deverá perm1rr o controle de proventos permitidos para os diversos caÍgos dos funcionários da folha. Relacionando que

proventos cada cargo pode ter;

28.
Deverá possuir módulo online onde o servidor pode acessar o sistema e emitir seu contracheque, comprovante de

rendimentos e ficha financeira.

29
Deverá permitir a possibilidade de disponibilizar os dados da Folha de Pagamento exigidos pela legislação vigente da Lei de

Acesso à lnformação online e em tempo real;

30
Deverá perm1ir a possibilidade de customização e adequaçâo do sistema para alender às necessidades do Setor de

Recursos Humanos;

31

Deverá permitir o módulo de manutenção da folha online em tempo real. Nele é possivel solicitar a inclusã0, alteração e

exclusâo de eventos de um funcionárió. ruele pode-se autorizar ou negar as alterações solicitadas e as mesmas, quando

autorizadas, vão direto para folha de pagamento;

32.
Deverá possuir módulo para registrar e autorizar as solicitações de fechamentoireabertura de uma folha de pagamento

online. Através de uma área exclusiva, é possível autorizar ou negar estas solicitaçoes;

33.
Deverá possuir módulo de NotiÍicações via mensagem de texto (SMS), onde é possível enviar mensagens de

para solicitar a abertura/fechamento de uma folha, bastando responder o SMS com o código de autorização;

textos (SMS)

34.
Deverá permitir o envio de relatórios por e-mail. Neste caso é possÍvel, depois de gerar um relatório, enviá-lo para e-mail

das pessoas autorizadas a recebê-lo através do próprio sistema;

35.

Deverá permitir a geração de arquivo para Íazer consulta da qualificação cadastral dos funcionários em lote no módulo

"Consulta QualiÍicação em lote" acessivel pelo linkhttps:llesociallole.dataBiev.qov.bt ou outro que venha a o substituir,

seguindo o leiaute áisponivel no linkhttp:llporlal.p-social,gqy.brrlran-Vais , afim de não compromeler

o cadastramento inicial ou admissÕes de trabalhadores no eSocial;

36.
Deverá possuir módulo de conexão ao Tribunal de Contas do Estado, atravós de acesso a APl, consultando dados das

tabelas de agentes públicos e desligamentos para saber o status de ativo ou desligado do Íuncionário;

SOFTWARE PARA PUBL|CAçÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527120'11E 131/2009 - PORTAL

DA TRANSPARENCIA

Deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma executável, devendo o mesmo ser instalado

CONTRAT,

deatravés um ondeserãobásicos icados na nternet, sítio, poderáConlratante.da dadosOsmenteexclusiva sede publna
todasdeasuaANTE. Contratante0 alerâc0m da dointernet hospedagemdisposiçãofeitoser linkum página

0uusuafl0sdede cadastramentoam acess0 semnacolocadas nte exigênciasplo público,rnet,AS nformaçoes para
e /09.11

c0m 12.5271Leisa0sacess0 relacionadosdadossenhasdeuti lização para

2.

de0usernteresse deverão seja, independentementedeodasT AS proativamente,divulgadasinformações público
c0m0:taisser (despesasicadoslizadasbi sociedade.a Deverão informaçÕes Açoes Programaspubldisponisolicitaçoes

ProcedimentosNoticiasfinancei Servidores,detransferências recurs0s Í0s, Contratos,c0m Licitaçôes,Repasses/obras),
ASatenderde Outrosesol pata Legislaçoes.icitação informaçÕes,para

3. internet, são de intei

a serem divulgados.

nademais divulgadaslaÍinancei informações públicasdadosincluem dater execução orçamentária,informaçôes que
dos dadosedo 0 customizaçãoÍa Contratante, responsável configpela uraçãoqualresponsabilidade

estabelecidaem formanadasremessa peloreal,seratambém informações tempoaDeverá contratante pelaresponsável
0c0rrerdeverádasa201 estabeleceondeno 7 27de maiode de 0,Decreto Federal

4.

Av. Carlos RobeÉo Gosta, s/n - Bastiana - lguatu'CE
CNPJ: 35.590.891/0001 {E
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até o primeiro dia útil à data do registro contábil no SISTEMA utilizado pela Entidade'

Av. Garlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590.891/0001'68

5. A contratante deverá ser responsável pelas informaçÕes.

A contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sitio

materiais.

locado, quer sejam morais ou

b.

7
A Contratada não se responsabilizará pela publicação de informações retroativas ou intempestivas publicadas e

hospedadas

As informações divulgadas deverão ser de livre acesso e de forma gratuita, sem eigências de cadastramento de usuários

ou utilizaçáo de senhas para acesso.

As informações deverão ser publicadas deverâo estar em conformidade com as regras

7.'185, de 27 de maio de 2010.

contidas no art. 70, do Decreto no

I

- SIM dO TCE-CE

lnÍormações MuniciPaisveículos, exigidos noSistemadetodos os arquivos referenles aosDeverá gerar automaticamente

àssolD evera integrar2.

perm iti rocadastrodosve ículos,Deverá2

efabricadoan0cidade,culos,como : renavam,Placa,chassiDeverá
combustível.deec0rmarm, tipomodelo,4.

uso.Deverá5.
caminháo, motocicleta e etc.conformeoseuDeverá

b.

7 Deverá permiti rinÍormaravi nculaçãodoveÍculojuntoaoórgã0. Ex: próprio, locadooucedido.

I
q

realizaritindo amônio, permonúmerodotombo istrodosetordepatridoveÍculo,conÍormeregeveraD permitirinforma
0buscar numer0.dec0m sistema parapatrimôniointegração

'10.

11

atravésterceiros CESSAO,deculosVE recebidosa0s p0rreferentesdas relevantesDeverá itirocadastro nformaçõesperm

cedentenumer0c0m0: termo, responsáveis.dotais

12.
escolardos veiculos: serviços,pacientes, guarda

na transportea Íinalidadeinformar destinaçãoDeverá permiti
outros.entredecoleta sólidos,resíduosde garagemtrabalhomunici trânsito, pesado,pal, autarquia13

permitirDeverá14.

15.

informarosmotivosdasbaixasdadesti nação U nidademuda denÇa,como:encerramentodocontrato,everáD permitir
terceiros.cessãodo determo patacessã0,da alienaçãoeencerramentoÍinalidade,alteraçãoOrçamentária,

Deverá integrar ao sistema contábil,

lavagem, manutençã0, etc).

os fornecedores conforme a por atividade(abastecimento,

16.

17 Deverá

quantidade, preço unitário e valor total

unidade de medida,nÍormadootipodecombustívellos, emquepodeseriDeverá
18

controlaroconsumodecombustíveis, manute nção,lubrificantesepeçasdosveículos.Deverá19.

20.

SOFTWARE DE FROTA
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mensalfaluramentoDeverá iti riperm
de Íundos.mentocartão cartãocombustível, supricorporativo21

22.

deformado locadorn0medos remuneraçã0,c0m0:das relevantes contratos,Deverá 0itir cadastro informaçÕesperm
combustível.e/ousem0u0ukm c0m manutençãomotorista,Ílxo,p0r preç0

23.

permitiDeverá24.

Deverá permitir informar os serviços realizados, como: do serviç0, númerodo emPenho,ordem de serviç0, período

descrição e valor total.25.

26.
Deverá gerar relatórios sobre o abastecimento deveiculos,consumodecombustíveis, despesase utilização do veículo

27
Deverá

4 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:

a) O paióehmento da presente contratação não se mostra viável, uma vez que os serviços de licença de uso e

manutençeo, com o serviço de implantaçâ0, de sistemas informatizados (software), de contabilidade, licitaçã0,

almoxarifâdo, frota, portal da transparência, fakimônio e folha de pagamento, de responsabilidade do Consórcio Regional

de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ constituem um único objeto, sendo tecnicamente indivisivel.

b) A Íragmentação da cóntratação comprometeria a uniformidade na execução dos serviços, podendo gerar dificuldades

nâ Rscàizaçao, na gestão operacional e na compatibilização das atividades entre diÍerentes prestadores, o que

impactaria diretamenÉ n, qrrlid.d. dos serviços e na económicidade da contrataçã0. Além disso, a divisão do objeto

poderia resultar em custos adicionais e maior complexidade administrativa, dificultando o cumprimento das exigências

contratuais e normativas,

c) A execução integrada dos serviços por uma única empresa especializada garante a padronização dos procedimentos,

o'uso adeqlado dJequipamentosL insumos, bem como a coordenaçáo eficiente das atividades de comunicaçã0. Dessa

Íorma, evita-se a sobreposição de responsabilidades e assegura-se a efetividade dos serviços.

d) Considerando a naturezá contínua e indivisível do objeto e a necessidade de um planejamento operacional eficiente, a

côntratação deve ser realizadacomo um único item, assegurando a continuidade e qualidade dos serviços, a otimização

dos recursos públicos e a efetividade da comunicação institucional.

4.2 - Fundamentaçáo: Justificativas para o parcelamento ou não da soluçâo (art. 9", inciso Vll da lN SEGES N0 58/2022)'

Devendo ser identificado se o objeto é composto por itens drvisíveis ou nã0, de acordo com suas características técnicas

e peculiaridades de comercialização no mercado, importante informaÇão para decisão acerca do critério de adjudicação

do objeto (por item, por grupos ou global). Jurisprudência consolidada conforme Súmula TCU 24712004.

4.3 - Adjudicaçao sera poi preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de conkataÇão direta por

Dispensà de Licitaçã0, em rehçáo ã comercializaÇão do serviÇ0, ContrataÇão Direta - Lei 14'13312021, esta conkatação

diz respeito a serviços de natureza indivisivel, ficando justificado o não parcelamento da soluçã0.

5 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃo

5.1 - da contratação tem a natureza de comum, uma vez que os Padrões de eq

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicaçoes usuais de mercado, nos termos do inciso Xlll do

art. 60 da Lei no 14.133/2021.

S.2 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação com fundamento no

artigo 75, inciso ll da Lei no 14.13312021.

5.3 - Tendo em vista o caráter continuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento efetuado no item 3'4,

o prazo de vigência da contratação será de 12 (dóze) meses contados da assinatura, prorrogávelna forma dos artigos 106

e'107 da Lein' 14.13312021.

S.4 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacionalde Contratações Sustentáveis'

Av. Carlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - lguatu4E
CNPJ: 35.590.E91/0001'6E
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5.5 - A contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as normas

estabelecidas pelas esÍeras Federal, Estadual e Municipal.

5.6 - Não será admitida a subconhatação do objeto contratual.

5.7 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

6 - DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

6.1 - lnício da execução do objeto sera após assinatura do contrato.

6.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses , contados da assinatura do contrato, pronogável

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de2021

6.3 - Caso haja necessidade de pronogação conhatual, a contratada poderá solicitar à Administraçã0, e será analisada a

possibilidade.

b.+ - R prouogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda,

para o cumprimento dos seguintes requisitos:

ã1 - ert r formalmente demónstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

Oi - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido

prestados regularmente;

f; - Sela luntãOa justificativa e motivo, por escrito, de que a Adminiskação mantém interesse narealizaçáo do serviço;

O) - Há1a'manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

.i - S.j. comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.5 - Oconhatado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

6.6 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.7 - Nas evãntúais prorrogaçoes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro

perÍodo de vigência Oa contraÍaçao deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovaçã0.

b.a - o contãto não poderá sór pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaraçâo de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133,

de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

1.2 - En.aso àe impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo será pronogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 - As comunica@es entre o órgáo ou entidade e a conlratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

i..q - O órgão ou entidade poderá co-nvocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato

7.S - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n0 14.133, de 2021, art. 1 17, caput).

7.6 - O Íiscal do contrato u*rnpulf'"a a .*..rçro Ao contrato, para que sejam cumpridas lodas as condições estabelecidas no

mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração'

7.6.1 - O fiscal do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências relacionadas à execução do

,arrno, com a descriçáo do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.6.2 - ldentificada qúalquer inexalidão ou inegularidadõ, o fiscal do contrato emilirá notificaçoes para a coneção da execução do

contrato, determinando prazo para o feito.

7.6.3 - O fiscal inÍormará ao gestor do conÍato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso'

7.6.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal comunicará o íato

imediatamente ao gestor do contrato.

7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as oconências relacionadas à

execuçãã do contrato 
" 

,r *.d'idu. adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ulkapassarem a sua

competência.

Av. Carlos RobeÉo Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE
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7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitaçâo da contratada, acompanhará o empenho, o

pagamento, as garantias, as glosas e a formaÍzação de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1 - Caso ocorram descumprimenlo das obrigaçÕes contratuais, o Íiscal do contrato atuará tempestivamente na soluçâo do

problema, reportando ao gestor do contrato para qúeiome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.g - O gestor do contratõ coordenará a alualizacfio do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, contendo todos os

registrojformais da execuçâo no histórico de geienciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das

aliáraçoes e das pronogaç'ôes contratuais, elàborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato

para fins de atendimento da Íinalidade da administração'

i.S.t - O gestor do contrato acompanhará a manúenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e-pagamento, e anotará os problemas que obsiem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.

7.g.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto ao cumprimento de

oOrltaçoes-assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

àúi.jiràr.ntr definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigaçÕes.

7.g.ã -'O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação ãe sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n0 14.133. de 2021, ou pelo agenle ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

7.10 - o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com

vistas à tempestiva renovaçâo ou prorrogação contratual.

7.11 - Aconiratada deverá mantei prepostá aceito pela Administraçao para representáJa na execução do contrato'

7 .1j.1 -A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

8. DO PAGAMENTO

8.'l - Preço
g.1.1 -O valortotalestimado para a contratação é de R$ 56.124,00 (cinquenta eseis milcentoevintee quatro reais).

8.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taia de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da conkataçã0.

8.2 - Forma de Pagamento
8.2.1 - O pagamento será realizado ahavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

A.2.2 - Seráconsiderado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - O pagaménto será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

8.4 - Gondições de Pagamento
g.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0, conforme

disposto neste instrumento.
g.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;
b) - a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão conkatante;

d) - o período respectivo de execução do contrato;

e)-ovalorapagar;e
f) - eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
g.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÂ

Av. Carlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - lguatu'GE
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a

contratante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

constatada por meio de consulta on-line, mediante õonsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei no 14.13312021.
g.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta

para:
a) - verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

U; - identificar possíveÍ razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do Órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aprêsente sua defesa. 0 prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,

A.+.2 - ruaã havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis peia fiscafi2ação da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

exístência de pagamento a ser efetuado, paia que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
g.4.g - persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

g.+.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, ós pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

g.4.10.1 - tnOepenOentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.11 -A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conhibuições abrangidos por aquele regime. Noentanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I - DA FORMA E CR|rÉRIOS DE SELEçÃO D0 FORNECEDOR

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de dispensa de licitaçã0, na forma

eletrônica, com fundamento na hipÓtese do art. 75, inciso ll da Lei no, 14.13312021, que culminará com a seleção da

proposta de menor preço Por item.

b.2'- previamente á ceiebração do contrato, a Administração verificará o eventualdescumprimento das condições para

contrataçã0, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos

oficiais, tais como:

a) - SICAF;

ui - caoastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) :

.,.'u,Punidas-cNEP,mantidopelaControladoria.GeraldaUnião
( https liwww.poúalkansparencia.qov.bísa ncoes/cnep)

àemnomedaempresafornecedoraetambémdeseusóciomajoritário,por
força do artigo 12 da Lei n" 8.42g, de 1g92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidadjadministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da

qual seja sócio majoritário.

Sj.+. Cáso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor

diligenciará para verificar se houve frauáe por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas.
g.S - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros.

Av. Carlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - lguatu'CE
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g.6 - Caso atendidas as condições para contrataçã0, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos.
g.7 - E devei do fornecedõr manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando

solicitado pela Administraçáo, a respectiva documentação atualizada.

9.g - Não serão aceitos áocumentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

b.g - Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes

ao CND e ao CRF/FGÍS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas conhibuições.

g.10 - para 1ns de contiataçã0, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitaçã0, conforme

disciplinado no Aviso de Contratação Direta.

10 - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATANTE

10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro contrato;

10.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro contrato;

10.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

t O.+'- ,qcompanhar e fiscaiizar a execuçãõ do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Conhatada;
,10.S - Comunicar a empresa para emisião de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0,

qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

iO.6 - ftetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro contrato;

10.7 - Aplicar à conlratada as sanções previstas na lei e no Íuturo contrato;

10.g - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigações pela

Contratada;
t0.g - Expíicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste;

10.10 - R ÁOministiação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir,

admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

10.11 - ResponAõr éventuaii pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
'10.j2 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros, ainda

que vinculados à exócução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Conhatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11 - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA

11.1 - Responsabilizar-se Pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do Consumidor

(Lei no 8.078, de 1990);

i1.2 - Corrnicar à Óontratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscalou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll,

da Lei no 14.133, de2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contráto, os*produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

11.S - Responsabilizar-õe pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pélo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente

aos danos sofridos;

Av. Carlos RobeÉo Gosta, s/n - Bastiana - lguatu'CE
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1'1.6 - Enhegar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos:

1) - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3i - certidões quã comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da

contratada;
4) - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.2 - nesponsalbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não

poderá onerar o objeto do contrato;

i1.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormalou acidente que se veriÍique no

local da execução do objeto contratual;

11.g - Paralisar, por detêrmin açáo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.10 - Manter durante toda a vigênõia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação;

tt.t1-- Cumpiir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de2021);

ll.lZ - Comprovar a Íeserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo fscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preeicheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de2021)''

1 1 .1 3 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.14 - Arcar cori o ônus decorrente de eúentual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando

ocorrer algum dos eventos anolados no art'.124,11, d, da Lei no 14.133, de2021;

11.15 - Cúmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de segurança

da Contratante;

11.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas do contrato, foinecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a legislação de regência;

il.lt - Orientar e ireinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para protãção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do futuro

contrato;
11.1g - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicos;

11.1g - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

11.20 - Não permitir a utilização dequalquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anós, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

12. DAS INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

12.1,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Av. Carlos RobeÉo Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE
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c) - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do inskumento convocatório;

1'2.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0, ou ainda

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

12.1.4 -Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o

trâmite;

12.1.5 - Fraudar o processo;

12.1.6 - Comportai-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

12j .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 2013;

12.2-ComfulcronaLeindt+.t33, de20Zl,aAdministraçãopoderá,garantidaapréviadefesa,aplicaraosconcorrentes

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 - Advertência;

12.2.2 -l,llulla',

12.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

12,2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja fromovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5-A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
jZ.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicação oficial.

i2.4.i - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 150/o do valor do contrato,

12,4,2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1 .4, 12.1 .5, 12J .6, 12.1 .7 e 12.1 .8, a multa será de 150/o a 300/o do valor

do contrato.
12.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

iz.o - l,tu aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

12.7 - Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçoes

adminishativaárelacionadasnositens 12.1.1,12.1.2e12.1.3,quand0nãose justificaraimposiçãodepenalidademais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente

íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.g - podeiá ser aplicada aó responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infraçoes

administrativas previstas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1 .3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade_ mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o Wazo previsto no art. 156, §50, da Lei no

14.13312021.

12.g - Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar ou retirar

o lnstrumento equivalente no pia.o estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 12.1.3.1., caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
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13 -V|GÊNCA E PRORROGAçÃo DoS

13.1 - Tendo em o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento efetuado no inciso

XV do artigo 6o da Lei Federal no 14.13312021, o prazo de vigência da conkatação será de 12 (dozel meses contados da

assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021

13.2 - Note-se que tal serviço é caracterizado como continuado por sua essencialidade e habitualidade, ou seja, em

virtude das demandas. Assim, os serviços a serem contratados possuem caráter contínuo, uma vez que são essenciais

para a manutenção dos serviços de comunicação institucional.

13.13 - Justificativa técnica para prorrogação dos serviços

13.13.'l - A prestação dos serviços de iicença de uso e manutenção, com o serviço de implantação, de sistemas

informatizados (software), de contabilidade, licitaçâ0, almoxarifado, frota, portal da transparência, patrimônio e Íolha de

pagamento, de iesponsabilidade do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, caracteriza-se como

um serviço contínuo, conforme definido no inciso XV do artigo 60 da Lei Federal no 14.13312021.

1,3.13.2- Considerando a essencialidade e a continuidade dos serviços, justifica-se a previsão de pronogação contratual,

nos termos dos artigos 106 e 107 da Leino 14.13312021. O prazo inicialde vigência da contratação será de 12(doze)

meses, contados a flar1r da assinatura do conkato, podendo ser pronogado conforme a necessidade da Administração e

a vantajosidade da continuidade do contrato, mediante justificativa técnica e avaliação de desempenho da empresa

contratada.

13.13.3 - A possibilidade de prorrogação se justifica pela economicidade e eficiência administrativa, evitando a

necessidade de um novo processo tiõitatOrio a óada perÍodo, o que poderia gerar descontinuidade na prestação dos

serviços e custos adicionais para a Administraçã0. Além disso, a continuidade conkatual permite a manutenção da

padronização dos serviços, assegurando a qualidade das atividades prestadas.

14. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRA

14.1 - As despesas do(s) Íuturo(s) conkato(s) correrão Por conta de recursos oriundos de recursos prÓprios, previstos nas

nas

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de DesPesa

01 01 18.122.0001 .2.00 1 .0000 3.3.90.39.00

15. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN

SEGES/ME no73,de2022.
12.10 - Aapuração de responsabilidade relacionada às sanpes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidad'e paia licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará

fatos e circunstâncias con'heciáos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

12.11 -Caberárecurso no pra2o de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÔes de advertência, multa e impedimento

de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

12.12 - Caberáa apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar no prazo'de 15 iquinze)dias úteis, coÀtado da data da intimaçã0, e decidido no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

lz.ll - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

12.14 - Aaplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.
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15.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, náo havendo necessidade de

requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de soluções

alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares.

í5.2 - Lembramos ainda que o Consórcio Regionalde Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ regulamentou através de

Decreto no 03/2023 de 31 de janeiro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para

a aquisição de bens e a coniratação de serviços e obras, no âmbito da Autarquia (Consórcio Regional de Resíduos do

Auto Jaguaribe - CORRAJ), sobrô o ETP, em seu art. 80, inciso l, faculta a realizaçâo de estudos técnicos preliminares

nos cas-os de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal no

14.133t2021.

Exceções à elaboração do ETP:

Art. 8o . A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes

casos:

| - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujo os valores se enquadram nos

limites dos incisos I e ll do artigo 75 da Lei 14,133121, de 1o de abril de 2021,

independentemente da forma de conkatação;

15.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

16. DAS FINAIS

16.'l - Poderá o Regional de do Auto Jaguari - CORRAJ revogar o presente Processo, no todo ou

em parte, por conveniência adminiskativa e interesse pÚblico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado

16.2 - O Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CoRRAJ deverá anular o presente Processo, no todo ou

17. D0 FoRO

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de lguatu/CE para diri mrr os titiEos que decorrerem da execução do futuro Contrato

que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme

lguatu/CE,22 de abril de2025.

art. 92, §10, da Lei no 14.133121

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

to.i - n anulação áo processo nao-gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágraÍo único do Art. 71 da Lei

Federal no.14.133121.

16.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

16.5 - Em caso de maniÍestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrrgação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de

pioíorir, àr.ó n4r, em tàvor dá Orgao ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 50, da Lei Federal no

14.13312021.
,16.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14'13312021.

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA
presidente e Ordenador de Despesas do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

Av. Garlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590'891/0001'68

JOSE EDSONRIVA Assinado de forma

SOUZA digitalPorJOSE

CUNHA:701 072543 EDsoNRIVA soUZA

87 CUNHA:70107254387
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Av. Carlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590.891/0001'68
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O Consorcio Regionalde Residuos do Auto Jaguaribe - CORRAJ. @
pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especralmgltg o-s^ da Lei Federal n0'

14.13àtZO21, bem como às cláusulas e condiçÕes do Processo de Dispensa EletrÔnica no 2025.04'22.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de Licitação'

Declaramos que em nossa proposta os vaiores apiesentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuiçoes fiscais, parafiscaii ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) do presente Processo de Dispensa EletrÔnica,

Obieto: contratação de empresa especializada em serviços de licença de uso e manutenção, com o serviço de

rnüantaçao, de sistemas 
'informatizados 

(software), dó contabilidade, licitaçã0, almoxarifado, frota, portal da

tránsparencia, patrimônio e folha de pagamento, de responsabilidade do Consorcio Regional de Resíduos do Auto

Jaguaribe - CORRAJ, conforme especificações apresentadas abaixo:

O valor total da proposta é de R$ ...'...

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAçÃO OA EMPRESA

Empresa:

CNPJ: ...........

Endereço:

Cidade:

Telefone: ......'.. ...',e-mail;

rNDtcAçÂo Do RESPONSAVEL PARAASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal:

CPF: ..............
Telefone: ...,,.. .......e-mail:

DADOS BANCARIOS

Banco:
Agência:

Conta para dePosito: .

Titular:

Assinatura do ProPonente

)

Item
und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 Serviços de licença de uso e manutençã0, com o serviço de

implantação , de sistemas informatizados (software), de contabilidade,

licitaçáo, almoxarifado, frota, portal da transparência, Patrimônio e

folha de pagamento, de responsabilidade do Consórcio Regional de

Resíduos do Auto Jag uaribe - CORRAJ

l\,1ês 12

Data
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A empresa

representante legal, o S(a),..........

ANEXO lll
MODELOS DE DECLARAçÔES

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no .....,....,.. por intermédio do seu

portado(a) da Carteira de identidade no ..............'.'.','..... e CPF n0

DECLARA que:

a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta;

b) - Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, pengoso ou

insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos eú qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14

(quatoze) anos, nos termos do inciso xxxlll, do Art. 70 da constituição Federal;

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas;

d) - Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei'

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ) kr

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

ô

Av. Carlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590.891/0001'68
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ANEXO IV

MTNUTA DO CONTRATO N0....../..,...

Contrato que entre si celebram o Consórcio Regional de Resíduos

do Auto Jaguaribe CORRAJ com a empresa

;;;ffi;
para o fim que a seguir se

o coNsoRclo REG|oNAL DE REsíDUos Do AUTo JAGUARTBE - coRRAJ, Estado do ceará, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNpJ/MF sob o no 35.590.891/0001-68, neste ato representado por seu Ordenador de

ó.rp.àrr, o Sr. José Edsonriva Souza Cunha, residente e domiciliado em Jucás, apenas denominado de

COúfmfmTE, e de outro lado estabelecida na "" """" "' """"'' inscrita no

CNpJ/MF sob o n.o ........, neste ato representada por ........... portado(a) do CPF

no ........,........ apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

processo de Dispensa Eietónica no 2025.04.22.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n0.

14.133,01 de abril de2021, mediante as cláusulas e condições a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃ0 ELEIRÔNICA NO, 2025,04,22.1 , de acordo com o disPosto no Art. 75,

inciso ll, § 30 da Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente autorizada pelo Sr. José Edsonriva Souza

Cunha, Ordenador de Despesas do consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - coRRAJ

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a contratação de empresa especializada em serviços de licença de uso e

manutenção, com o serviço de implantaçã0, de sistemas informatizados (software), de contabilidade, licitaçã0,

almoxarifado , frota, portal da transparência, patrimônio e folha de pagamento, de resPonsabilid ade do Consorcio Regional

de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contrataÇão;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Euentuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSU LA TERCETRA - DA VGÊNCA E PRORROGAçÃO

Item Und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 Serviços de licença de uso e manutençã0, com o serviço de

implantaçã0, de sistemas informatizados (software), de contabilidade,

licitaçâ0, almoxarifado , frota, portal da transparência, patrimônio e

folha de pagamento, de responsabilidade do Consórcio Regional de

Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

Mês 12

sucessivamente
3.2 - Caso haja

possibilidade.

2 1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável

por até 10 anos, na forma dos artigos '106 e 107 da Lei n' 14.'133, de2021

necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administraçã0, e será analisada a

CLAUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçÕes de conclusã0,

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato

Av. Carlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35'590.891/0001'68

cacão
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clÁusum eUARTA - DA suBcoNrmreçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

3.3.90.39.00
1 8.1 22.0001 .2.00 I . 000001 01

6.1 - As deste Contrato conerão por conta de recursos próp1os, previstos na seguinte Dotação Orqamentária:

Unid. Elemento de

CLÁUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7 .1.1 - -O valor total do contrato é de R$ ( ..'...), parcelado em 12 (doze) parcelas de R$ ," "' (""' """ '),

1.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes,

taia de administraçã0, frete, seguro e outros neiessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

7.2-Formade Pagamento

7.2.j - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente

indicados pela contratada.

7.2.2 - Seráconsiderado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.3 -Prczo de Pagamento

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

FiscaliFatura.

7.3,2 - Considera-se ocorndo o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgão contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

7.4 - Condiçôes de Pagamento

7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da mntrataçã0, conforme

disposto neste instrumento,

l.q.Z - O setor competente para proceder o pagamento deve venficar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do orgão contratante;

d) - o período respectivo de execução do contrato;

e)-ovalorapagar;e
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipÓtese, o prazo para

irirr.nto iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a

contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line, mediante ãonsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei no 14,13312021.

7.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

bj identificar possível rãr* qr. impeça a participação ãm licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situáção de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito, para

que, no prazo de S (cincó)dias úteis, regúrize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante'

7.4.7 - Não havendo reg'ulariiaçaà ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

orgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

Av, Carlos Roberto Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590.891/0001'68
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.4,8 - persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, ós pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7,4.10,1- lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.4.11-A contratada regularmentãoptánte pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar no 123, de 2006, não soÍrerá a

retenção tributária quanio aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficiãt, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

CLAUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIM ENTO DO EQUILiBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo contratante, do IPCA

(índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
g.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste.
g.4 - No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a importância calculada

pela última variação conhecida, liquidándo a diferença conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.

b.S - Uas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

g.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

g.7 - Na ausência de-previsão bgal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 1 36, da Lei 14.13312021 .

g.g - podera ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da

Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execu@o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021'

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.1 0 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes

de eventual prorrogação nos termos do art. 1 07 da Lei no 14.13312021 .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente contrato;

9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
g.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

g.S - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0,

qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14,13312021''

§i.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
g.B - iientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigaçoes pela

Contratada;

Av. Carlos RobeÉo Costa, s/n - Bastiana - lguatu'CE

CNPJ: 35.590.891/0001'68
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9.g - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste;
g.g,1 - A AdministraÇão terá o prazo de 't0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir,

admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Respondei eventuaiipeOiOos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, no

prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis;

b. t t - n Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados

à execução do contrato, bem como por quaqúer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

(Lei no 8.078, de 1990);

i0.2 - comrnicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determina@es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll,

da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da execução

ou dos materiais emPregados;

10.5 - Responsabilizar-Àe pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pélo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente

aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os

seguintes dõcumentos: 'l) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão conjunta relativa aos tributos

fed-'erais e à Dívida Ativa da União; 3) cêrtidOes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciánas, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não

poderá onerar o objeto do contrato;

10.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no

local da execução do objeto contratual;

10.g - paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.i0 - Manter durante toda a vigênCia do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as

condiçÕes exigidas para habilitação;

10.11-Cumpiir,durantetodooperíododeexecuçãodocontrato,areservadecargosprevistaemleiparapessoacom
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. I 16, da Lei n0 14.133, de 2021)',

lO3Z - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0 14.133, de 2021),

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

j}.j4 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no at.124,11, d, da Lei n0 14.133, de202l''

10.1S - Cümprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

da Contratante;
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10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas do contrato, foinecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a legislação de regência;

10.j7 - orientar e treinar seus empregados sobre oi deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso porforça da execução deste contrato;

10.1g - Conduzir os trabalhos com esúita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicos;
'10.1g - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não'permitir a utilização dequalquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatoze anó., nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME|RA. DAS INFRAçOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11 ,1 - Comete infração administrativa , nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

j1.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c1 - eeOir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

ej - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatorio;

1 1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

11 ,1.3.1- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0, ou ainda

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o

trâmite;

1 1.1.5 - Fraudar o processo;

11 .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846' de 2013;
,l 

1 .2 - Com fulcro na Lei nd t +.'l 33, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos concorrentes

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preluízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;

11.2.2 -Mulla',

11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

'11.3 - Na aplicação das san@es serão considerados:

11,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
'11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
,11.3.S - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos Órgãos de

controle.
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11,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

ii.4,i-paraaàinfraçoesprevistasnositens 11.1.1,11.1.2e11.1.3,amu|taseráde0,5%a15%dovalordocontrato.

11.4.2 - para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4, 1'l ,1 .5, 1 1 ,1 .6, '11 .1 .7 e 11.1.8, a multa será de 150/o a 300/o do valor

do contrato.

11 .5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

it.o - u, aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação,

11.7 - Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçoes

administrativai relacionadas nos itens 11,1.1, 11.1.2 e 11.í.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

fãderativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos.

11.g - podeiá ser aplicada aó responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11 .1.6, 11 .1,7 e 11.1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos iténs i1.1.1,11.1.2e 11.1,3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçào óbservará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei no

14.13312021.

11 .g - A recusa injustiÍcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou-em aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no piaro estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 11.1.3.1., caracteizará o

descumprimento total da obrigaçào assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em

favor do orgão ou entidade 
-promotora 

do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art' 45, §40 da lN

SEGES/ME no73,de2022.
1 1 .1 O - A apuração de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidad'e para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará

fatos e circunstâncias conheciáos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11 .11 - Caberá recurso no praio de i S (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento

de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo dô 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar no prazo'de 15 iquinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e decidido no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente'

11.14 - Aaplicaçáo das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos

danos causados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUN DA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

1 2.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâ0.

CLAUSULA DÉCrMA TERCEIRA - DA EXTNÇÂO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pa rtes, ainda que isso ocona antes do prazo

estipulado para tanto.

t a.à - se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,

caso em que devãrà a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

j3.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) - Poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contriato, a qualdeverá serformalmente motivada nos presentes autos, as

situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, com observância

às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
'14.1 - Os casos omissos serão

demais normas federais aplicávei

decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

is e, subsidiariamente, segundo as disposições

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor e normas e principios gerais dos conÍatos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,de2021

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021

podem ser realizados por simPles apostila, dispensada a celebração de

CLAUSULA DÉCrMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021, bem como

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12'527 
' 
de 2011

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
Contrato é o da Comarca de lguatu/CE, sendo este o

de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliaçã0, conÍorme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado,

assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

lguatu/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CPF

CPF
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